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HUMBERTO CABRAL DA SILVA 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 137, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a nomeação de Gerente de Divisão e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que o cargo de provimento em comissão 

é de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear DESIRRÊ DOS SANTOS BRITO, inscrita 

no CPF sob o nº ***.951.807-**, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Divisão, com lotação na Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, a partir de 

22/1/2025, auferindo os vencimentos estabelecidos pela 

legislação pertinente. 

Parágrafo único. A servidora nomeada nos termos do caput 

deste artigo auxiliará o Supervisor de Divisão de Recursos 

Humanos em rotinas administrativas comuns ao departamento 

supracitado. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (21/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 138, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a nomeação de Gerente de Divisão e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que o cargo de provimento em comissão 

é de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear DANIELA ROMUALDO 

EVANGELISTA, inscrita no CPF sob o nº ***.474.116-**, 

para exercer o cargo em comissão de Gerente de Divisão de 

Agricultura, com lotação na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 27/1/2025, auferindo 

os vencimentos estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (21/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 139, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a nomeação de Supervisor de Divisão e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que o cargo de provimento em comissão 

é de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear MARIA LUÍSA DIAS MOREIRA, inscrita 

no CPF sob o nº ***.619.406-**, para exercer o cargo em 

comissão de Supervisor de Divisão de Proteção ao Meio 

Ambiente, com lotação na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 27/1/2025, auferindo 

os vencimentos estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (21/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 140, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a nomeação de Supervisor de Divisão e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que o cargo de provimento em comissão 

é de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Executivo; 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Nomear ANGÉLICA DIAS ARAÚJO PAIVA, 

inscrita no CPF sob o nº ***.572.227-**, para exercer o cargo 

em comissão de Gerente de Divisão de Coordenação do 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), com 

lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, a partir de 23/1/2025, auferindo os vencimentos 

estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (21/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




































































